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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2022 - 0513790 - DAT/CSUP

 

Em 16 de fevereiro de 2022.
1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 041/2020 ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO O ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA LEGIX

SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO LTDA.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 77.799.542/0001-09, estabelecida a
Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº — Centro Cívico — Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 1º Secretário Senhor Luiz Claudio Romanelli,
inscrito no CPF sob nº. 277.925.289-87, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no CPF  sob o nº 654.511.719-04, a seguir denominada
CONTRATANTE, resolve apostilar o Contrato nº 041/2020, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Federal nº 8.666/93, mediante
cláusulas e condições abaixo elencadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente apostilamento tem como objeto o reajuste do valor contratual, conforme cláusula 8.2 do instrumento originário e art. 112, §12º da Lei Estadual
15.608/2007.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será aplicado o Índice do Consumidor Amplo (IPCA) acumulado entre novembro de 2020 e outubro de 2021, no percentual de
10,67%.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor reajustado será aplicável a partir de 29 de dezembro de 2021, conforme solicitação da contratada.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O reajuste será aplicado aos valores unitários, conforme tabela abaixo:

 

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor
unitário
reajustado

Valor     
total
máximo
reajustado

01
SUPORTE OPERACIONAL, MANUTENÇÃO, CONSULTORIA         E ACOMPANHAMENTO DOS          
SISTEMAS ATUAIS, ATENDIMENTO      ÀS OBRIGATORIEDADES LEGAIS E EVOLUÇÃO
TECNOLÓGICA CONTÍNUA           DOS SISTEMAS

Mês 12 R$
365.685,77

R$
4.388.229,24

02

SERVIÇOS              DE MELHORIAS, IMPLEMENTAÇÕES DE                    NOVAS

FUNCIONALIDADE, CUSTOMIZAÇÕES   E EVOLUÇÃO CONTÍNUA           DOS SISTEMAS.

Quantidade     estimada de 1000 UST/ano

UST 1000 R$ 330,29 R$ 330.290,0

03 FORNECIMENTO DE LICENÇAS   DE   USO DOS SISTEMAS (EM CARÁTER DEFINITIVO) Unid. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

04 IMPLANTAÇÃO         E CONFIGURAÇÃO Unid. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

05 MIGRAÇÃO Unid. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

06 TREINAMENTO Unid. 1 R$ 0,00 R$ 0,00

 

PARÁGRAFO QUARTO – Reajusta-se o valor estimado total contratual para o montante de R$ 4.718.519,24 (quatro milhões, setecentos e dezoito mil,
quinhentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO HISTÓRICO



15/03/2022 15:32 SEI/ALEP - 0513790 - Termo de Apostilamento

https://sei.assembleia.pr.leg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=566492&inf… 2/2

O contrato originário (Contrato nº 041/2020) foi assinado em 17 de novembro de 2020, em decorrência do Pregão Eletrônico nº 027/2020, cujo objeto era a
prestação de serviços de consultoria, desenvolvimento, manutenção, suporte e implantação de soluções integradas de Tecnologia da Informação para a continuidade
da Modernização Administrativa e de Gestão Legislativa da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, com vigência de 12 (doze) meses, a partir de 19 de
novembro de 2020, conforme protocolo SEI nº 11182-02.2020.

O 1º Termo Aditivo, assinado em 27/10/2021, prorrogou a vigência contratual a partir de 20/11/2021, pelo período de 12 (doze) meses, conforme protocolo SEI nº
12465-84.2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 041/2020 e aditivos, permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este Instrumento.

 

Curitiba,      de                                 de 2022.
 
 

__________________________________________ 
DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Primeiro Secretário da CONTRATANTE
 
 

__________________________________________ 
ROBERTO COSTA CURTA

Diretor-Geral da CONTRATANTE

Documento assinado eletronicamente por Roberto Costa Curta, Diretor-Geral em Exercício, em 16/02/2022, às 16:48, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

Documento assinado digitalmente por Luiz Claudio Romanelli, Deputado Estadual - 1º Secretário, em 21/02/2022, às 15:20, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019. 
Nº de Série do Certificado: 28247659410449947844743136290515819383

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 0513790 e o código CRC
CD4F3A89.
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Centro Legislativo Deputado  Anibal  Khury 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 041/2020. 

Pelo presente instrumento a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARANA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 
77.799.542/0001-09, estabelecida a Praga Nossa Senhora da Salete, s/n° — Centro 
Cívico — Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente 
Senhor Ademar Luiz Traiano, inscrito no CPF sob o n° 198.072.879-87, Primeiro 
Secretário Deputado Alexandre Maranhão Khury, inscrito no CPF sob n°. 
027.443.839-96, e seu Diretor Geral, Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no CPF 
sob o n°. 654.511.719-04, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa 
LEGIX soLugõEs EM AUTOMAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
situada na Rua Olavo Bilac, n° 801, sala 06, Vila Seixas, CEP: 14.020-020, na 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de  Sao  Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.° 
05.147.191/0001-32, neste ato representada por seu sócio administrador, Senhor  
Peter Igor  Volf, inscrito na carteira de identidade sob n° 15.557.908-3 e CPF/MF sob 
o n° 062.643.278-24, a seguir denominada CONTRATADA, em face do contido no 
Contrato n° 041/2020, Pregão Eletrônico n° 027/2020, Protocolo n° 15692-55.2023, 
de acordo com a Lei Estadual n° 15.608/07 e Lei Federal n° 8.666/93, RESOLVEM 
aditar o presente contrato, mediante cláusulas e condições abaixo elencadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
0 presente aditivo contratual tem por objeto a prorogação do prazo de vigência do 
contrato n° 041/2020, com fulcro no artigo 103, inciso Ill, da Lei Estadual 
15.608/2007 e  art.  57, inc. IV, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 
Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência do contrato em 12 (doze) 
meses, a partir de 21 de novembro de 2023, ã luz da cláusula décima do 
instrumento originário, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO HISTÓRICO 
O contrato originário (Contrato n° 041/2020) foi assinado em 17 de novembro de 
2020, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 027/2020, cujo objeto era a prestação 
de serviços de consultoria, desenvolvimento, manutenção, suporte e implantação de 
soluções integradas de Tecnologia da Informação para a continuidade da 
Modernização Administrativa e de Gestão Legislativa da Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná, com vigência de 12 (doze) meses, a partir de 19 de novembro de 
2020, conforme protocolo SEI n° 11182-02.2020. 
O primeiro termo aditivo do contrato, assinado em 27 de Outubro de 2021, tratou da 
prorrogação da vigência do contrato em 12 (doze) meses, a partir de 20 de 
Novembro de 2021, mantendo as demais condições do instrumento originário, 
conforme protocolo SEI n° 12465-84.2021. 
O primeiro termo de apostilamento do contrato, assinado em 21 de Fevereiro de 
2022, tratou do reajuste do valor contratual, conforme protocolo SEI n° 20859-
38.2021. 
O segundo termo aditivo do contrato, assinado em 18 de novembro de 2022, 
promoveu a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 12 (doze) meses, b 
como o reajuste do valor contratual, mantendo as demais condições originaria nte 
contratadas, conforme protocolo SEI n° 10972-40.2022. 

1 
olsln 	Protocolo n° 15692-55.2023 — Contrato n°041/2020 -Terceiro Termo Aditivo 



retário 

Roberto Costa Curta 
Diretor Geral 
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Centro Legislativo Deputado  Anibal  Khury 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 
0 presente instrumento fica fazendo parte integrante, complementar e indissociável 
do contrato original, ficando ratificadas as demais cláusulas, desde que não colidam 
com o disposto no presente instrumento. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Curitiba, 20 de novembro de 2023. 

Deputado Adeñsar Luiz aiano 
Pr 	te 

\\) 

Deputado  Alexandre Maranhao Khury 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

)
ONTRATANTE 

gor Volf 

LEGIX soLugõEs EM AUTOMAÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

olsIn 	Protocolo n° 15692-55.2023 — Contrato n° 041/2020 - Terceiro Termo Aditivo 


